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Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
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PORTARIA N°   011/2014	

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições regimentais, de acordo com o art. 8°, IX do Decreto n° 3.016, de 22 de 
maio de 2013, 

CONSIDERANDO a interdição realizada em 22/03/2014          
oriunda do processo adminstrativo n° 55856109 por descaracterização do Alvará de 
Localização e Funcionamento; 

CONSIDERANDO que em 27/03/2014 foi expedida Licença de 
Funcionamento nº 01333/2014 pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Serviços – SEMIC; 

CONSIDERANDO que a adequação do Alvará de Localização e 
Funcionamento torna o estabelecimento regularizado; 

CONSIDERANDO que a interdição perde seu objeto com a 
regularização do estabelecimento(Art. 218, I, b da L.C. 014/92); 

RESOLVE: 

 Art. 1º Cancelar a interdição do estabelecimento BRUNO 
DOUGLAS PEREIRA LOPES - ME; 

 Art. 2º Determinar à Diretoria de Fiscalização Urbana – DIRFU a 
reabertura do estabelecimento, retirando o lacre de interdição. 

      Art. 3º Determinar à Diretoria de Fiscalização Urbana – DIRFU o 
monitoramento do estabelicimento e, caso mantenha o funcionamento em horário não 
permitido pelo Alvará, proceda a REINTERDIÇÃO. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FISCALIZAÇÃO,  aos 26 dias de março de 2014. 

ALLEN VIANA 
Secretário 



Secretaria Municipal de Administração  

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 Fax: (62) 3524-6315 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2014 – REPUBLICAÇÃO 
DATA ABERTURA: 24 de abril de 2014 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em elaboração de projetos de engenharia
Básicos e/ou Complementares e demais estudos técnicos (planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, memoriais de cálculo e demais técnicas que se
fizerem necessárias), para atender a Secretaria Municipal de Habitação, pelo período de 12
(doze) meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO: Menor Preço Global  
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de Licitação da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura de Goiânia – situada na Av. do Cerrado, n° 999, Bloco B – Térreo 
– Parque Lozandes – Paço Municipal Goiânia – GO.
PROCESSO: 52433304/2013 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Habitação - SMHAB 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, Fone: (62) 3524-6320, Fax: (62) 
3524-6315. 

Goiânia, 04 de abril de 2014. 

Lucíula Santana dos Santos Ferreira 
Pregoeira Geral Interina 

      VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA-GOIÂNIA 

RESOLUÇÃO N.º 45, DE 18 DE MARÇO DE 2014 

Relator: Conselheiro Edson Lucas Viana 
Interessado: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Dispõe sobre o Plano de Ação e Aplicação, Biênio 2014-
2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Goiânia, Goiás, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CMDCA-Goiânia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º 
8.483, de 29 de setembro de 2006, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.537, 
de 20 de junho de 2007, 9.115, de 12 de dezembro de 2011 e 9.244, de 4 de abril de 
2013, art. 2º, inciso XVI, do Regimento Interno e a deliberação, por unanimidade, dos(as) 
Conselheiros(as) presentes na Assembleia Extraordinária realizada no dia 18 de março de 
2014, e CONSIDERANDO:

1. HISTÓRIA DE GOIÂNIA

A história de Goiânia começa com as primeiras ideias de mudança da Capital em 1753, 
proposta pelo, então governador da Província de Goiás, Dom Marcos de Noronha, que 
ambicionava transferir a capital de Vila Boa para a atual Pirenópolis. 

Em 1830, o Marechal de Campo Miguel Lino de Morais, segundo governador de Goiás 
Império, propôs a mudança da Capital para a região do Tocantins, próximo de 
Niquelândia. A Capital de Goiás, no início do século XIX, convivia com a estagnação 
econômica, provocada pelo término do ciclo do ouro na região. Na cidade, já não se 
construía mais do que uma casa por ano. 

Outro governador da província de Goiás, José Vieira Couto de Magalhães, retoma o 
assunto em 1863, exposta em seu livro Primeira Viagem ao Rio Araguaia. “Temos 
decaído desde que a indústria do ouro desapareceu. Ora, a situação de Goiás era 
aurífera. Hoje, porém, está demonstrado que a criação do gado e agricultura vale mais do 
que quanta mina de ouro há. Continuar a capital aqui, é condenar-nos a morrer de 
inanição, assim como morreu a indústria que indicou a escolha deste lugar”. 

A discussão sobre a necessidade de mudança da capital prosseguiu. A constituição do 
Estado de 1891, inclusive sua reforma de 1898 e a de 1918, previa taxativamente a 
transferência da sede do governo, havendo disposto esta última em seu Artigo 5º: “A 
cidade de Goiás continuará a ser a capital do estado, enquanto outra coisa não liberar o 
Congresso”. Mas foi somente com o advento da revolução de 30, em 1933, que o 
interventor Federal, Pedro Ludovico Teixeira, tomou providências a respeito da edificação 
da cidade, tornando realidade um sonho que já duravam 180 anos. 



O objetivo político Pedro Ludovico Teixeira seguiu em conformidade com a Marcha para o 
Oeste, movimento criado pelo governo de Getúlio Vargas para acelerar o progresso e a 
ocupação do Centro-Oeste incentivando as pessoas a migrarem para o centro do país, 
onde havia muitas terras desocupadas. A implantação de tal projeto só seria possível com 
a garantia de uma infraestrutura básica ligando o Centro-Oeste ao Sul do País. As 
medidas adotadas pelo interventor foram: a mudança da capital, construção de estradas 
internas e a reforma agrária. 

1.1. Planejamento 

Criou-se, em 20 de dezembro de 1932, uma comissão encarregada de escolher o local no 
qual seria construída a nova capital. O relatório da comissão apontou um sítio nas 
proximidades do povoado de Campinas, local do atual bairro de Campinas, como lugar 
ideal para a edificação da futura capital. 

Em 6 de julho do ano seguinte, Pedro Ludovico baixou um decreto, encarregando o 
urbanista Atílio Corrêia Lima da elaboração do projeto da nova capital. Outro urbanista, 
Armando de Godói, formado na Suíça e na França de onde acabara de voltar, reformula o 
antigo projeto, inserindo o parcelamento do Setor Oeste e fortes mudanças no arruamento 
do Setor Sul. Em 1935, Armando assina o plano diretor da cidade. 

O Plano manteve referências do projeto original da cidade, idealizado em 1933, por Atílio 
Corrêia Lima, autor do projeto de prédios importantes, como o Palácio das Esmeraldas. 
Planejada para 50 mil habitantes, a cidade é dividida em quatro Setores: Central, com 
destaque para a Praça Cívica, sede do Centro Administrativo, de onde se irradiam as três 
principais avenidas (Goiás, Araguaia e Tocantins). Foi aberta a Avenida Paranaíba 
perpendicularmente às três avenidas mencionadas, conectando o Parque Botafogo ao 
antigo aeroporto (localizado no atual setor Aeroporto). 

Na Região Sul, foi introduzido um bairro residencial, o atual Setor Sul e no Norte, surgiam 
as primeiras casas do bairro popular. Fica evidente que a topografia, zoneamento e 
sistema de tráfego foram os fatores que nortearam o arrojado projeto da nova capital. 

1.2. Pedra Fundamental 

A pedra fundamental da cidade de Goiânia foi lançada em 24 de outubro de 1933 por 
Pedro Ludovico Teixeira, como homenagem aos 3 anos do início da Revolução de 1930, 
em pleno altiplano, onde se encontra atualmente o Palácio das Esmeraldas, na Praça 
Cívica. O local foi determinado pelo urbanista Atílio Corrêia Lima. 

Diversas caravanas chegaram do interior do Estado para prestigiar o evento. Houve a 
missa solene, realizada pelo padre Agostinho Foster e celebrada com acompanhamento 
do coro de Santa Clara, colégio. Após a missa, foi iniciada a roçagem do lugar e, naquele 
momento, num vibrante discurso, Pedro Ludovico enfatizou: "Prevejo que, dentro de cinco 
anos, grande porção desta área destinada à futura cidade estará coberta de luxuosas e 
alegres vivendas. 

Em 02 de agosto de 1935, foi criado, por meio de Decreto Estadual, o Município de 
Goiânia, onde Pedro Ludovico passou a residir. “Para melhor e mais rápido adiantamento 
das obras de construção da nova metrópole, transferi para cá a sede do Governo do 
Estado, trazendo comigo a Secretaria - Geral que ficará também definitivamente”, afirmou 
o interventor Federal. A efetiva transferência da Capital do Estado para Goiânia foi
oficializada em 1937. 



1.3. Batismo Cultural 

O Batismo cultural de Goiânia, inauguração oficial de Goiânia, aconteceu somente em 5 
de julho de 1942. Estava implantada a mais nova Capital do Brasil. Do dia 1º a 11 de 
julho, a cidade viveu em clima de euforia, festas, discursos, sessões solenes, bailes e de 
inúmeras inaugurações de obras. 

Em 1950, Goiânia já contava com vários prédios públicos, inspirados pelo Art Déco, um 
acervo arquitetônico considerado atualmente um dos mais significativos do País. 
Tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) em 18 de 
novembro de 2003, o conjunto inclui 22 prédios e monumentos públicos, o centro original 
de Goiânia e o núcleo pioneiro de Campinas. 

Entre os anos 40 e 50, a capital já registrava um crescimento superior ao planejamento 
inicial, que era de 50 mil habitantes. Da população de mais de 53 mil pessoas, cerca de 
40 mil viviam em território urbano, formado basicamente pelos setores: Central, Norte, 
Sul, Oeste e cidade satélite. 

Entre 1940 e 1955, Goiânia experimentou um crescimento considerado moderado para 
uma cidade recém-implantada. Mas essa calmaria desapareceu com a aceleração do 
fenômeno migratório no Brasil e especialmente com o início da construção de Brasília e 
das obras viárias que promoveram a ligação do Planalto Central com o resto do País. 

A cidade também sofre surtos de crescimento populacional causados por outros fatos 
notáveis como, a chegada da ferrovia em 1951; a retomada da política de interiorização 
de Vargas entre 1951 e 1954 e a inauguração da Usina do Rochedo (1955). Em 1960, 
Goiânia já contava com 150 mil habitantes. 

A década de 60 é marcada pela arrancada definitiva de Goiânia rumo à importância de se 
tornar uma das maiores e mais belas metrópoles brasileiras. Apesar de ainda manter um 
certo ar de inocência, ao mesmo tempo a cidade crescia e surgiam os bairros mais 
distantes: Vila Coimbra, Setor Universitário, Setor Ferroviário, Setor dos Funcionários, 
Setor Sul, Setor Oeste, Setor Aeroporto, Setor Fama, Vila Abajá, Vila Santa Helena, Setor 
Pedro Ludovico. Os novos bairros mudam a fisionomia da cidade que passou a requerer 
infraestrutura, transportes, energia e escolas. 

Surgem as Universidades Católica e Federal. Os jovens que buscavam expandir seus 
conhecimentos nos grandes centros do País, agora permanecem em Goiânia. A 
proximidade com a capital federal atrai as atenções também para a capital goiana. Os 
voos para Goiânia aumentam e o aeroporto é transferido para o Bairro Santa Genoveva. 
A parte norte da cidade ganha novas feições com a construção de espigões de 
apartamentos e se emenda com o Setor Fama, Vila Operária e Setor dos Funcionários. 

A Grande Goiânia surge na extensão horizontal e vertical de seus mais de 30 novos 
bairros, que vão se expandindo até as baixadas do Meia Ponte, Anicuns e João Leite, rios 
da infância de muitos que agora correm na memória dos saudosistas. 

Nos anos 70, Goiânia apresenta-se forte e resoluta em sua caminhada rumo ao destaque 
que conquistaria mais tarde no cenário nacional. Milhares de carros conduzidos por 
pessoas apressadas. Nessa mesma década, a cidade ganha três canais de televisão, três 
jornais diários e o estádio Serra Dourada, um dos mais modernos do Brasil. 

1.4. Surge a Região Metropolitana 



Um estudo do Iplan aponta que, a partir de 1970 e mais rapidamente de 1975, Goiânia 
expandiu significativamente seus parcelamentos urbanos. Na década de 70, a cidade tem 
um grande crescimento populacional, chegando ao ano de 1980 com 700 mil habitantes, 
sendo que desse total apenas 2% da população vivia em área rural. Esse aumento 
demográfico provoca o surgimento de um grande número de loteamentos nas cidades 
vizinhas, como Aparecida de Goiânia. A grande oferta de lotes é voltada especialmente 
para as classes de renda mais baixa. 

Muitos dos problemas que afetam as populações dos municípios que formam a Grande 
Goiânia podem ter solução mais rápida com a criação da região metropolitana. Esses 
problemas se afloram com mais ênfase nas questões do uso do solo, no transporte 
urbano, geração de emprego e renda, educação, saúde, habitação e segurança pública. 
Tais entraves para o desenvolvimento social ficam mais evidentes no final dos anos 90, 
quando Goiânia atinge a marca de um milhão de habitantes. 

No final dos anos 90 e início do século 21, Goiânia é alvo de vários loteamentos 
irregulares e invasões, fruto de um fluxo migratório vindo de Estados próximos como, 
Tocantins, Maranhão, Pará, Minas Gerais e Bahia. Ao contrário do que acontecia nos 
anos 70 e 80, o sudeste do país deixou de ser o principal destino para famílias carentes 
do Nordeste e Norte do país. Com expansão do agronegócio, o Centro-Oeste passa a ser 
uma nova fronteira de prosperidade e um celeiro de oportunidades. 

A população de baixa renda está relegada aos loteamentos irregulares, invasões, a 
buscarem moradia em cidades como Aparecida de Goiânia e Senador Canedo que, não 
obstante a franca expansão territorial e populacional é dotada ainda de precária 
infraestrutura urbana, principalmente com a ausência de asfalto e água tratada. No 
entanto, a classe média goianiense experimenta a partir de 2000, forte incremento na 
área habitacional com o surgimento dos condomínios horizontais. 

Apesar de abrigar uma população superior a um milhão de habitantes e a ocupação em 
grande parte ter sido desordenada, Goiânia ainda guardava fortes referências em 
qualidade de vida em relação às demais capitais brasileiras. Isso fez com que a cidade 
recebesse vários empreendimentos imobiliários e fosse alvo de forte especulação 
imobiliária. Os condomínios horizontais marcam uma nova era na habitação em Goiânia, 
com maior segurança e qualidade de vida. 

Os empreendimentos também ajudam a agilizar as atividades da construção civil, gerando 
mais empregos e resultando no aumento na arrecadação do município com o ITU e IPTU. 

A partir de 2005, Goiânia volta a experimentar um significativo aumento no índice de 
qualidade de vida. Por meio de ações arrojadas da administração municipal, bairros mais 
distantes recebem benefícios básicos como asfalto, esgoto, iluminação e novas áreas de 
lazer. Por meio de projetos habitacionais de caráter social e com apoio do governo 
federal, a Prefeitura consegue controlar as inúmeras ocupações irregulares na cidade. 

Os investimentos públicos na preservação e melhoria do meio ambiente, com a criação de 
vários parques, são fundamentais para a elevação da qualidade de vida em Goiânia, que 
passa a ostentar o título de capital com maior concentração de área verde por habitante. 
Mas, mesmo com esse cenário promissor, a capital fundada por Pedro Ludovico ainda 
enfrenta problemas crônicos, frutos de um crescimento populacional vertiginoso e 
desordenado como, trânsito e atendimento emergencial na saúde. O grande fluxo de 



veículos requer um aumento e melhor organização da malha viária da cidade. Goiânia 
registra uma das maiores médias de carros por habitante da América Latina. 

Apesar de ser referência em vários tipos de tratamento médico, seja na rede privada ou 
pública, isso não faz com que a população goianiense desfrute de um bom atendimento 
na área da saúde. Em busca de um atendimento mais qualificado, pacientes de baixa 
renda vindos do interior de Goiás e de vários outros estados acabam sobrecarregando o 
sistema de saúde do município. 

Fonte: http://www.goiania.go.gov.br/site/index.html 

1.5. Administração Regionais de Goiânia 

Regional População 
Superfície

(km²) 
1 Centro 282.559 37,46 
2 Sul 248.990 36,22 
3 Sudoeste 187.676 71,88 
4 Leste 186.959 79,53 
5 Noroeste 160.030 46,35 
6 Norte 140.098 85,52 
7 Oeste 124.239 86,82

Goiânia1 1.318.148 739 
Estimativas da população para em 2011. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
acesso 21 de março de 2012. Fonte:   
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia#Regi.C3.A3o_Metropolitana_de_Goi.C3.A2nia 

1.6. Aspectos Geográficos de Goiânia 

Goiânia é um município brasileiro, capital do Estado de Goiás. Pertence a Mesorregião do 
Centro Goiano e à Microrregião de Goiânia, distando 209 km de Brasília, a capital nacional. 
Com uma área de aproximadamente 739 km², possui uma geografia contínua, com 
poucos morros e baixadas, tendo terras planas na maior parte de seu território, com 
destaque para o rio Meia Ponte. Localizada no centro do seu estado, foi planejada e 
construída para ser a capital política e administrativa de Goiás sob influência da Marcha 
para o Oeste, política desenvolvida pelo governo Varga para acelerar o desenvolvimento e 
incentivar a ocupação do Centro-Oeste brasileiro. Sofreu um acelerado crescimento 
populacional desde a década de 1960, atingindo um milhão de habitantes cerca de 
sessenta anos depois de sua fundação. Desde seu início, a sua arquitetura teve influência 
do Art Déco, que definiu a fisionomia dos primeiros prédios da cidade. É a segunda cidade 
mais populosa do Centro-Oeste, sendo superada apenas por Brasília. Situa-se no Planalto 
Central e é um importante polo econômico da região,10 sendo considerada um centro 
estratégico para áreas como indústria, medicina, moda e agricultura. Contudo, tem 
enfrentado desafios, entre eles a desigualdade social, crescentes problemas de trânsito, 
índices de criminalidade elevados e o clima seco, resultado da poluição e por se localizar 
no cerrado brasileiro. Entretanto, Goiânia destaca-se entre as capitais brasileiras por 
possuir o maior índice de área verde por habitante do Brasil, ultrapassada apenas por 
Edmonton em todo o mundo. De acordo com uma estimativa realizada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2013, sua população é de 1393579 
habitantes e é a sexta maior cidade do Brasil em tamanho, com 256,8 quilômetros 



quadrados de área urbana, sendo o décimo segundo município mais populoso do Brasil. A 
Região Metropolitana de Goiânia possui 2206134 habitantes, o que a torna a décima região 
metropolitana mais populosa do país. Segurança, violência e criminalidade: Goiânia é a 17ª 
cidade brasileira mais violenta do país, segundo dados do Ministério da Saúde de 2008. Em 
2006, entre as grandes cidades e capitais brasileiras, Goiânia possuía o 17º maior 
número absoluto de homicídios (444). A cidade registrou, em 2006, 36,4 casos de 
homicídios por 100 mil habitantes,152 índice acima do verificado em cidades como São 
Paulo (23,7), Porto Alegre (36,3), Fortaleza (35,4) ou Brasília (32,1).A cidade também está 
entre os locais com mais mortes no trânsito. Em 2006, foi a sexta no número de óbitos por 
acidentes de transporte, com 521 mortos, atrás de São Paulo (1593), Belo Horizonte (704), 
Fortaleza (623), Brasília (580) e Rio de Janeiro (559). Uma das principais avenidas do 
Jardim Guanabara, considerado o bairro mais violento da cidade em 2011. Segundo 
dados da Delegacia Estadual de Investigações de Homicídios (DIH), em 2011 a cidade 
teve o ano mais violento de sua história, superando em mais de 36% da quantidade de 
homicídios registrados em 2010. Nesse ano, Goiânia chegou a ter 37 mortes por 100 mil 
habitantes, que é um valor considerado triplamente crítico pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS). A maioria dos dez bairros com os maiores números de homicídios estavam 
concentrados em regiões específicas de Goiânia, exceto o Jardim Guanabara, o único da 
região norte da cidade entre os dez, que assumiu o primeiro lugar na lista, com mais de 
quinze homicídios, seguido dos Jardins Curitiba e Jardim Nova Esperança (ambos da região 
noroeste), Jardim América, Pedro Ludovico, Parque Amazônia, Parque Santa Cruz (todos da 
Região Sul), Parque Atheneu (região sudeste), Vila Mutirão e Morada do Sol (região 
noroeste). 87% das vítimas são homens (44% na faixa etária dos 18 aos 30 anos e 76% 
são executados com arma de fogo). Com base em dados do Ministério da Justiça, pode-se 
observar que a violência em Goiânia em conjunto com a sua região metropolitana é 
menor que a média nacional, entretanto tem crescido na mesma proporção que as demais 
no Brasil nos últimos anos. De 1997 a 2000, a Região Metropolitana de Goiânia figurou no 
13º lugar entre as aglomerações urbanas do país. A taxa apresentada no período foi de 
25,3 homicídios por 100 mil habitantes. Em contrapartida, o crescimento populacional da 
região (a sexta maior no Brasil) retirava o otimismo em relação à violência. A média de 
homicídios por 100 mil habitantes cresceu em Goiânia de 1998 a 2002: 1998 (21,54), 
1999 (26,89), 2000 (22,87), 2001 (18,89) e 2002 (28,96). Segundo a Delegacia de 
Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA), foram registradas mais 250 denúncias 
sobre violência infantil de janeiro a julho de 2011, contra 208 em todo o ano de 2010. Os 
números apontam que a cada dia mais de duas crianças sofriam violência ou abuso 
sexual na capital goiana. Em 85% dos casos, meninas são as vítimas e os agressores são 
parentes próximos. Os divórcios e o desenvolvimento social são as principais causas no 
aumento da violência infantil. Em 2008, uma empresária mantinha em seu apartamento 
uma adolescente em cárcere privado. O fato, conhecido como Caso Calabresi teve 
repercussão nacional. 

2. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Goiânia – CMDCA foi 
instituído pela Lei Nº 6.966, de 12/06/1991 e atualmente é regulado pela Lei Nº 8.483, de 
29/09/2006, publicada no Diário Oficial Nº 3.980, de 10/10/2006. O  CMDCA é um órgão 
público normativo, deliberativo e controlador da política de atendimento a nível municipal, 
se observando a composição paritária de seus membros, nos termos da Lei Federal 



8.069/90 – ECA e da Lei Orgânica do Município – LOM, sendo vinculado 
administrativamente ao Gabinete do Prefeito. 

Dentre suas atribuições destacam-se: 

 Formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, definindo
prioridades e controlando as ações de execução em todos os níveis; 

 Promover anualmente audiências públicas para subsidiar a formulação das políticas
a que se refere o inciso anterior; 

 Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação dos programas e
serviços destinados ao atendimento às crianças e adolescentes, bem como sobre a 
criação de entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal 
regionalizado de atendimento; 

 Analisar e deliberar a respeito dos auxílios ou benefícios, do tesouro municipal, bem
como da aplicação dos mesmos, a serem concedidos a entidades não governamentais 
que tenham por objetivo a proteção, a promoção e a defesa dos direitos das crianças 
e adolescentes; 

 Sugerir modificações nas estruturas das Secretarias e Órgãos da Administração
ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes; 

 Efetuar o registro das entidades não governamentais que desenvolvam programas
de atendimento a crianças e adolescentes, bem como a inscrição dos programas das 
entidades governamentais e não governamentais na forma estabelecida nesta Lei e 
nos artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 Gerir o fundo municipal, alocando recursos para os programas das entidades
governamentais e concedendo auxílios e ou subvenções para as entidades não 
governamentais que desenvolvam programas de atendimento a crianças e 
adolescentes, regularmente inscritas e registradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

 Propor o orçamento-programa municipal destinado ao funcionamento dos Conselhos
Tutelares, indicando as modificações necessárias à consecução da política formulada; 

 Fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas
e demais receitas, destinando necessariamente percentual para o incentivo ao 
acolhimento sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, 
na forma do disposto no artigo 227, § 3º, VI, da Constituição Federal e artigo 34 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 Estabelecer política de formação de pessoal com vista à qualificação do atendimento
à criança e ao adolescente, principalmente para a função de Conselheiros Tutelares; 

 Manter intercâmbio com entidades internacionais, federais e estaduais congêneres
ou que tenham atuação na proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente; 

 Realizar e incentivar campanhas promocionais de conscientização dos Direitos e
Deveres das Crianças e dos Adolescentes; 



 Regulamentar o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem
como convocá-los na forma desta Lei e do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 Fiscalizar as entidades governamentais e não governamentais regularmente inscritas
e registradas no respectivo Conselho. 

 Conheça mais sobre o CMDCA/Goiânia visitando o site www.cmdca.go.gov.br.

3. CONSELHO TUTELAR

O Conselho Tutelar conforme o art. 131, do ECA “é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, definidos nesta lei”. É espaço de proteção e garantia dos 
direitos da criança e do adolescente no município. Em Goiânia são 6 (seis) Conselhos 
Tutelares, compostos por 5 conselheiros eleitos após aprovação em processo seletivo de 
capacidade para, caso a caso, zelar pela garantia dos direitos individuais e coletivos de 
crianças e adolescentes e a cobrança eficaz dos deveres correspondentes. São 
atribuições dos conselheiros, entre outras: Requisitar certidões de nascimento e óbito de 
criança ou adolescente; Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança; Encaminhar ao Ministério Público 
notícia do fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente; Expedir notificações; Atender e aconselhar os pais ou responsáveis; 
Atender crianças e adolescentes que tenham seus direitos violados ou ameaçados por 
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou 
responsáveis, ou mesmo em razão de sua própria conduta; Encaminhar à autoridade 
judiciária os casos de sua competência; Assessorar a Prefeitura na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente; Atuar em nome da pessoa e da família contra a violação dos direitos 
previstos na Constituição Federal; Representar o Ministério Público, para efeitos das 
ações de perda ou suspensão do poder familiar. 

3.1. Conselho Tutelar de Goiânia 

Em Goiânia, atualmente, temos os seguintes Conselhos Tutelares: Conselho Tutelar 
Centro-Sul / Conselho Tutelar Norte / Conselho Tutelar Leste / Conselho Tutelar Oeste / 
Conselho Tutelar Noroeste e Conselho Tutelar Campinas.

4. APRESENTAÇÃO

O Plano de Ação e Aplicação do Biênio 2014/2015 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente do Município de Goiânia é uma adaptação dos princípios, das 
diretrizes e dos eixos da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes e do Plano Decenal (2011-2020), aprovados pelo CONANDA. 

A consolidação e o sucesso do Plano de Ação e Aplicação para o Biênio 2014/2015 do 
CMDCA de Goiânia, depende da contribuição efetiva da Rede de Garantias dos Direitos 
Fundamentais das Crianças e Adolescentes e das Políticas de Atendimento dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes, visando implementar e ampliar projetos que atendam as 
demandas das diversas políticas de proteção a criança e adolescente. 



Em face do exposto;

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Goiânia - CMDCA, Biênio 2014-2015. 

Parágrafo único. O Plano de Ação do CMDCA ordena-se em 5 (cinco) Eixos, 13 (treze) 
Diretrizes e 58 (cinquenta e oito) Objetivos Estratégicos, a saber: 

EIXO I - PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 01. Promoção da cultura do respeito e da garantia dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes no âmbito da família, da sociedade e do Estado, 
considerada as condições de pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, 
orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, de 
nacionalidade e de opção política. 

Objetivo Estratégico 1.1. Promover o respeito aos direitos da criança e do adolescente 
na sociedade, de modo a consolidar uma cultura de cidadania.  

Objetivo Estratégico 1.2. Desenvolver ações voltadas à preservação da imagem, da 
identidade, observando a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento de crianças e 
adolescentes nos meios de comunicação, conforme dispositivos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Objetivo Estratégico 1.3. Fortalecer as competências familiares em relação à proteção 
integral e educação em direitos humanos de crianças e adolescentes no espaço de 
convivência familiar e Comunitária. 

Objetivo Estratégico 1.4. Promover ações educativas de prevenção de violências e 
acidentes com crianças e adolescentes nas famílias e nas instituições de atendimento. 

Objetivo Estratégico 1.5. Fomentar a cultura da sustentabilidade socioambiental no 
processo de educação em direitos humanos com crianças e adolescentes. 

Diretriz 02. Universalização do acesso a políticas públicas de qualidade que 
garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias e 
contemple a superação das desigualdades, afirmação da diversidade com 
promoção da equidade e inclusão social. 

Objetivo Estratégico 2.1. Priorizar a proteção integral de crianças e adolescentes nas 
políticas de desenvolvimento econômico sustentável, inclusive com clausulas de proteção 
nos contratos comerciais municipal. 



Objetivo Estratégico 2.2. Erradicar a pobreza extrema e superar as iniquidades que 
afetam o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e suas famílias, por meio 
de um conjunto articulado de ações entre poder público e sociedade, com justiça social. 

Objetivo Estratégico 2.3. Erradicar a fome e assegurar a alimentação adequada de 
crianças, adolescentes, gestantes e lactantes, por meio da ampliação de políticas de 
segurança alimentar e nutricional. 

Objetivo Estratégico 2.4. Ampliar o acesso de crianças e adolescentes e suas famílias 
aos serviços de proteção social básica e especial por meio da expansão e qualificação da 
política de assistência social. 

Objetivo Estratégico 2.5. Universalizar o acesso ao registro civil e a documentação 
básica de crianças e adolescentes e suas famílias. 

Objetivo Estratégico 2.6. Priorizar e articular as ações de atenção integral a crianças de 
0 a 6 anos, com base no Plano Nacional pela Primeira Infância. 

Objetivo Estratégico 2.7. Expandir e qualificar políticas de atenção integral à saúde de 
crianças, adolescentes e suas famílias. 

Objetivo Estratégico 2.8. Universalizar o acesso e assegurar a permanência e o sucesso 
de crianças e adolescentes na educação básica, expandindo progressivamente a oferta 
de educação integral, com a ampliação da jornada escolar, dos espaços e das 
oportunidades educacionais. 

Objetivo Estratégico 2.9. Implementar na educação básica o ensino da cultura afro-
brasileira, africana e indígena, em cumprimentos das Leis de nºs 10.639/03 11.645/08. 

Objetivo Estratégico 2.10. Fomentar a interação social de crianças e adolescentes com 
deficiência auditiva, por meio do ensino da língua de sinais na comunidade escolar, 
garantido sua inclusão no currículo da educação básica. 

Objetivo Estratégico 2.11. Promover o acesso de crianças e adolescentes às 
Tecnologias de Informação e Comunicação e à navegação segura na Internet, como 
formas de efetivar seu direito à comunicação, observando sua condição peculiar de 
pessoas em desenvolvimento. 

Objetivo Estratégico 2.12. Consolidar a oferta de ensino profissionalizante de qualidade, 
integrado ao ensino médio, com fomento à inserção no mercado de trabalho dos 
adolescentes a partir dos 16 anos, de acordo com a legislação vigente. 

Objetivo Estratégico 2.13. Ampliar o acesso de adolescentes a partir de 14 anos a 
programas de aprendizagem profissional de acordo com a Lei nº 10.097/00. 

Objetivo Estratégico 2.14. Universalizar o acesso de crianças e adolescentes a políticas 
culturais, que nas suas diversas expressões e manifestações considerem sua condição 
peculiar de desenvolvimento e potencial criativo. 



Objetivo Estratégico 2.15. Universalizar o acesso de crianças e adolescentes as 
políticas e programas de esporte e lazer, de acordo com sua condição peculiar de 
desenvolvimento, assegurada a participação e a acessibilidade de pessoas com 
deficiências. 

Objetivo Estratégico 2.16. Universalizar o acesso e assegurar a permanência e o 
sucesso de crianças de 00 ano à 5 anos e 11 meses na educação infantil, expandindo 
progressivamente a oferta de vagas, com a ampliação dos espaços e das oportunidades 
educacionais. 

Objetivo Estratégico 2.17. Fomentar a sensibilização dentro das escolas na educação 
por meio de políticas, programas e projetos assegurando a permanência e o sucesso de 
crianças e adolescentes que preferencialmente se sentem atraídos fisicamente e/ou 
emocionalmente por gêneros iguais ao seu.  Atendendo as mais diversas necessidades, 
de acordo com sua condição peculiar de desenvolvimento, assegurada a participação e a 
permanência de pessoas com as mais diversas orientações sexuais. 

Objetivo Estratégico 2.18. Consolidar por meio do Projeto Político Pedagógico os 
Direitos Humanos. Tendo assim consonância com as ações programáticas do Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos- PNEDH, que tem como um dos  objetivos 
“favorecer a inclusão da educação em direitos humanos nos projetos político - 
pedagógicos das escolas, adotando as práticas pedagógicas democráticas presentes no 
cotidiano” (PNEDH. 2007, p.15). 

EIXO 2 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 

Diretriz 03. Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos 
ameaçados ou violados, consideradas as condições de pessoas com deficiência e 
as diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, 
geracional, territorial, de nacionalidade e de opção política. 

Objetivo Estratégico 3.1. Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços para 
a promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência 
familiar e comunitária, com base na revisão e implementação do Plano nacional temático. 

Objetivo Estratégico 3.2. Implementar políticas e programas de atenção e reabilitação 
de crianças e adolescentes acidentados. 

Objetivo Estratégico 3.3. Estabelecer e implementar protocolos para a proteção de 
crianças e adolescentes em situação de emergências, calamidades, desastres naturais e 
assentamentos precários. 

Objetivo Estratégico 3.4. Fomentar a criação de programas educativos de orientação e 
de atendimento a familiares, responsáveis, cuidadores ou demais envolvidos em 
situações de negligencia, violência psicológica, física e sexual. 

Objetivo Estratégico 3.5. Definir diretrizes para as atividades de prevenção ao uso de 
drogas por crianças e adolescentes conforme a Lei 11.343/06, bem como ampliar, 



articular e qualificar as políticas sociais para prevenção e atenção a crianças e 
adolescentes usuários e dependente de álcool e drogas. 

Objetivo Estratégico 3.6. Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços para 
a proteção e defesa de crianças e adolescentes identificadas em situação de trabalho 
infantil, com base no Plano Nacional temático. 

Objetivo Estratégico 3.7. Definir diretrizes e implementar políticas sociais articuladas que 
assegurem a proteção integral e o direito à convivência familiar e comunitária de crianças 
e adolescentes em situação de rua. 

Objetivo Estratégico 3.8. Aperfeiçoar instrumentos de proteção e defesa de crianças e 
adolescentes para enfrentamento das ameaças ou violações de direitos facilitadas pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação. 

Objetivo Estratégico 3.9. Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços para 
o enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, com base no Plano
Nacional temático. 

Objetivo Estratégico 3.10. Definir e implementar políticas e programas de prevenção e 
redução da mortalidade de crianças e adolescentes por violências, em especial por 
homicídio. 

Objetivo Estratégico 3.11. Formular diretrizes e parâmetros para estruturação de redes 
integradas de atenção a crianças e adolescentes em situação de violências, com base 
nos princípios de celeridade, humanização e continuidade no atendimento. 

Objetivo Estratégico 3.12. Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços para 
atendimento a adolescentes autores de ato infracional, a partir da revisão do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, observadas as responsabilidades do executivo 
e do sistema de justiça. 

Objetivo Estratégico 3.13. Formular diretrizes e parâmetros para estruturação de redes 
integradas de atendimento de crianças e adolescentes egressos do sistema 
socioeducativo e do acolhimento institucional. 

Objetivo Estratégico 3.14. Implantar mecanismos de prevenção e controle da violência 
institucional no atendimento de crianças e adolescentes, com ênfase na erradicação da 
tortura. 

Objetivo Estratégico 3.15. Definir diretrizes e implementar núcleo de políticas sociais na 
educação, o qual se articulará para assegurar a proteção e acolhimento integral e o direito 
à educação  de crianças e adolescentes que fazem parte das mais diversas orientações 
sexuais. 

Diretriz 04. Universalização e fortalecimento dos conselhos tutelares, objetivando a 
sua atuação qualificada. 



Objetivo Estratégico 4.1. Aprimorar o funcionamento dos conselhos tutelares no 
município de Goiânia, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo CONANDA e 
CMDCA Goiânia. 

Diretriz 05. Universalização, em igualdade de condições, do acesso de crianças e 
adolescentes aos sistemas de justiça e segurança pública para a efetivação dos 
seus direitos. 

Objetivo Estratégico 5.1. Articular e aprimorar os mecanismos de denúncia, notificação e 
investigação de violações dos direitos de crianças e adolescentes. 

Objetivo Estratégico 5.2. Incentivar processos de aprimoramento institucional, de 
especialização e de regionalização dos sistemas de segurança e justiça, para a garantia 
dos direitos de crianças e adolescentes. 

Objetivo Estratégico 5.3. Fortalecer a capacidade institucional dos órgãos de 
responsabilização para o rompimento do ciclo de impunidade e para o enfrentamento de 
violações dos direitos de crianças e adolescentes. 

EIXO 3 - PROTAGONISMO E PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 06. Fomento de estratégias e mecanismos que facilitem a participação 
organizada e a expressão livre de crianças e adolescentes, em especial sobre os 
assuntos a eles relacionados, considerando sua condição peculiar de 
desenvolvimento, pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, orientação 
sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, nacionalidade e 
opção política. 

Objetivo Estratégico 6.1. Promover o protagonismo e a participação de crianças e 
adolescentes nos espaços de convivência e de construção da cidadania, inclusive nos 
processos de formulação, deliberação, monitoramento e avaliação das políticas públicas. 

Objetivo Estratégico 6.2. Promover oportunidades de escuta de crianças e adolescentes 
nos serviços de atenção e em todo processo judicial e administrativo que os envolva. 

Objetivo Estratégico 6.3. Ampliar o acesso de crianças e adolescentes, na sua 
diversidade, aos meios de comunicação para expressão e manifestação de suas opiniões. 

EIXO 4 - CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 

Diretriz 07. Fortalecimento de espaços democráticos de participação e controle 
social, priorizando os conselhos de direitos da criança e do adolescente e 
assegurando seu caráter paritário, deliberativo, controlador e a natureza vinculante 
de suas decisões. 

Objetivo Estratégico 7.1. Universalizar os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, qualificando suas atribuições de formular, acompanhar e avaliar as políticas 
públicas para crianças e adolescentes e de mobilizar a sociedade. 



Objetivo Estratégico 7.2. Apoiar a participação da sociedade civil organizada em fóruns, 
movimentos, comitês e redes, bem como sua articulação nacional e internacional para a 
incidência e controle social das políticas de direitos humanos de crianças e adolescentes 
e dos compromissos multilaterais assumidos. 

EIXO 5 - GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Diretriz 08. Fomento e aprimoramento de estratégias de gestão da Política Nacional 
dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes fundamentadas nos princípios 
da indivisibilidade dos direitos, descentralização, intersetorialidade, participação, 
continuidade e corresponsabilidade dos três níveis de governo. 

Objetivo Estratégico 8.1. Estabelecer mecanismos e instâncias para a articulação, 
coordenação e pactuação das responsabilidades de cada esfera de governo na gestão do 
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e do Plano de Ação e 
Aplicação do Biênio 2014/2015 do CMDCA de Goiânia.  

Diretriz 09. Efetivação da prioridade absoluta no ciclo e na execução orçamentária 
das três esferas de governo para a Política Nacional e Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes, garantindo que não haja cortes 
orçamentários. 

Objetivo Estratégico 9.1. Dotar a política dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes de recursos suficientes e constantes para implementação das ações do 
Plano Decenal, com plena execução orçamentária. 

Objetivo Estratégico 9.2. Estabelecer e implementar mecanismos de cofinanciamento e 
de repasse de recursos do Fundo da Infância e adolescência entre as três esferas de 
governo, na modalidade Fundo a Fundo, para as prioridades estabelecidas pelo plano 
decenal, o Plano de Ação e Aplicação do Biênio 2014/2015 do CMDCA de Goiânia, de 
acordo com os parâmetros legais e normativas do Conanda e do CMDCA. 

Diretriz 10. Qualificação permanente de profissionais para atuarem na rede de 
promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes. 

Objetivo Estratégico 10.1. Formular e Implementar uma política de formação continuada, 
segundo diretrizes estabelecidas pelo Conanda e CMDCA, para atuação dos operadores 
do sistema de garantias de direitos, que leve em conta a diversidade regional, cultural e 
étnico-racial, pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, orientação sexual, 
cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, nacionalidade e opção política. 

Diretriz 11. Aperfeiçoamento de mecanismos e instrumentos de monitoramento e 
avaliação da Política e do Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes, facilitado pela articulação de sistemas de informação. 

Objetivo Estratégico 11.1. Desenvolver metodologias e criar mecanismos institucionais 
de monitoramento e avaliação da Política Nacional e do Plano Decenal dos Direitos 



Humanos de Crianças e Adolescentes e do seu respectivo orçamento, assim como do 
Plano de Ação e Aplicação do Biênio 2014/2015 do CMDCA de Goiânia.  

Objetivo Estratégico 11.2. Universalizar o Sistema de Informação para Infância e 
adolescência - Sipia, mediante a corresponsabilidade do poder público, em articulação 
com outras bases de dados nacionais sobre crianças e adolescentes. 

Diretriz 12. Produção de conhecimentos sobre a infância e a adolescência, aplicada 
ao processo de formulação de políticas públicas. 

Objetivo Estratégico 12.1. Fomentar pesquisas no campo da promoção, proteção e 
defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com a difusão pública de seus 
resultados. 

Objetivo Estratégico 12.2. Identificar, apoiar e difundir práticas inovadoras no campo da 
promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, visando o 
intercâmbio de experiências para o aperfeiçoamento de políticas públicas. 

Objetivo Estratégico 12.3. Promover o intercâmbio científico, nacional e internacional, 
entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão nos temas relativos a crianças e 
adolescentes. 

Diretriz 13. Cooperação internacional e relações multilaterais para implementação 
das normativas e acordos internacionais de promoção e proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. 

Objetivo Estratégico 13.1. Incluir cláusulas de proteção aos direitos da criança e do 
adolescente nos acordos multilaterais. 

Objetivo Estratégico 13.2. Desenvolver parcerias e cooperação técnica entre Estados 
para implementação da Convenção dos Direitos da Criança e adolescente. 

Art. 2º Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos existentes e a serem captados pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado, ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Goiânia, Biênio 2014-
2015 nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. Os recursos existentes e a serem captados pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente serão aplicados, após análise e deliberação da 
plenária do CMDCA, em consonância com o disposto nos incisos a seguir: 

I- 60% (sessenta por cento) para programas de proteção especial às crianças e 
adolescentes expostos à situações de risco pessoal e social, ou seja, com direitos 
ameaçados ou violados nas hipóteses do art. 98 do ECA; 

II- 20% (vinte por cento) para projetos de pesquisa, estudo e capacitação de recursos 
humanos necessários à elaboração, implantação e implementação do Plano de Ação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Goiânia; 



III- 10% (dez por cento) para projetos de comunicação e divulgação de ações de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente; e 

IV- 10% (dez por cento) para o atendimento de despesas diversas de caráter 
emergencial.  

Art. 3º Os percentuais definidos nos incisos I a IV, do artigo 2º desta Resolução, poderão 
ser alterados pela Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Goiânia, em assembleia convocada para esse fim.  

Art. 4º O conteúdo de todos os parágrafos dispostos no “Considerando” desta Resolução 
foram compilados dos seguintes endereços eletrônicos: 

I- GOIÂNIA, Prefeitura de Goiânia. Disponível em: 
http://www.goiania.go.gov.br/site/index.html. Acesso em 24 de fevereiro de 2014; 

II- Goiás. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Disponível em: 
http://www.tjgo.jus.br/index.php/comarcas/jij/jij-de-goiania/rede-de-atendimento/conselho-tutelar; 
http://www.tjgo.jus.br/index.php/comarcas/jij/jij-de-goiania/rede-de-atendimento/cmdca. Acesso 
em 24 de fevereiro de 2014; 

III- WIKIPEDIA, Goiânia. Disponível em: http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia. Acesso 
em 24 de fevereiro de 2014;  

IV- BRASIL, Construindo a Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes e o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 2011 
– 2020. Disponível em:
http://portal.mj.gov.br/sedh/conanda/Politica%20e%20Plano%20Decenal%20consulta%20publica
%2013%20de%20outubro.pdf. Acesso em 24 de fevereiro de 2014; e 

V- BRASIL. Plano Nacional dos Direitos das Crianças e Adolescentes.  Disponível em: 
file:///L:/EPAZ%202014/Artigos_PDF/PlanoNacionaldosDireitosdasCrian%C3%A7aseAdolescente
sAprovado.pdf. Acesso em: 24 de fevereiro de 2014. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, em Goiânia, Goiás, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois 
mil e catorze (18/03/2014). 

Aguinaldo Lourenço Filho 
Presidente do CMDCA/GO 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 018/2014 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando a necessidade de padronização de procedimentos; 

Considerando a necessidade de otimização do uso dos recursos públicos e o custo de 
setor de medicamentos; 

Considerando a publicação da Portaria SCTIE Nº 53, de 30 de novembro de 2012, 
que decide incorporar o medicamento Palivizumabe para a prevenção da infecção pelo vírus 
sincicial respiratório no Sistema Único de Saúde e seu fornecimento em 180 dias; 

Considerando a Portaria SAS Nº 522 de 13 de maio de 2013 que Aprova o protocolo 
de uso do Palivizumabe; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica revogada a Portaria Municipal 24/2010, passando o Município de 
Goiânia a obedecer aos critérios de dispensação de Palivizumabe segundo as Normas do Ministério 
da Saúde. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GOIÂNIA, aos 
17 dias do mês de Março de 2014. 

Fernando Machado de Araújo 
Secretário 

Portaria 018 17-03-14 
RED: DAF 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

PROCESSO : 53449514 
NOME : Assessoria Técnico Administrativa/Expediente  
ASSUNTO : Contrato Diversos  
OBJETO  : Revogação   

D E S P A C H O - Nº 546/2014 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando o Despacho 060/2013 (fls.52), que sugeriu a 
anulação dos autos, em razão de já existir um processo licitatório em andamento prestes a ser 
finalizado e pelo fato de que o mesmo foi aberto a título emergencial e não foi concluído a tempo 
para atender a demanda. 

Considerando serem legítimas as alegações do Despacho nº 060/2013 da Divisão de 
Manutenção do Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia com a 
ressalva de que o ato deve ser REVOGADO e não anulado, pois não há ilegalidade mas apenas a 
inviabilidade  do seu prosseguimento. 

Considerando que a Administração, a vista das súmulas n.º 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal, pode a qualquer tempo, verificando erros ou inconsistência ou por motivo de 
conveniência ou oportunidade poderá  anular, revogar ou retificar seus próprios atos; 

Considerando a nota de anulação de reserva de dotação orçamentária (fls.55);  

RESOLVE: 

DETERMINAR A REVOGAÇÃO de todos os atos processuais contido no 
Processo nº 53449514, em especial o Despacho nº 4319/2013 da DISPENSA de Procedimento 
Licitatório (fls.49). 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de 
fevereiro de 2.014. 

Fernando Machado de Araújo 
Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

Processo :  54487070 
Nome :  HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA          
Assunto :  IRREGULARIDADE 

D E S P A C H O - Nº 568 / 2014 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e nos 
termos disposto no artigo 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações;  

CONSIDERANDO que a empresa Produtos Hospcom Equipamentos Hospitalares 
LTDA contratou com o município, devendo efetuar o fornecimento de itens relativos ao processo n° 
48341438/2013, Pregão 57/12; 

CONSIDERANDO que após o estabelecimento da obrigação a contratada deve atentar 
ao fiel cumprimento do compromisso, caso contrário, sujeita-se as sanções administrativas 
elencadas no artigo 87 da Lei de Licitações 8.666 de 1993; 

CONSIDERANDO que a contratada não atentou ao prazo previamente estipulado para 
a entrega, executando o contratado em mora;  

CONSIDERANDO que foi sugerida aplicação de pena pecuniária diante da 
irregularidade cometida pela empresa, conforme Parecer n° 493/2014 do Departamento do 
Contencioso; 

CONSIDERANDO que as sanções administrativas decorrem da posição de supremacia 
do interesse público sobre o privado, pois quando o contratado pratica uma infração administrativa, 
compete a Administração Pública apurar a falta mediante procedimento específico, aplicando-lhe a 
sanção cabível e mais adequada ao caso concreto; 

CONSIDERANDO que todos os procedimentos seguiram rigorosamente o princípio da 
ampla defesa e contraditório; 

RESOLVE:  

Aplicar à empresa Hospcom Equipamentos Hospitalares LTDA. – (CNPJ n.º 
05.743.288/0001-08), PENA DE MULTA, no valor total de R$ 88,86 (oitenta e oito reais e 
oitenta e seis centavos), correspondentes a 2% (dois por cento) do valor total contratado, tudo 
conforme consta do presente processo, nos termos do artigo 87 inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas posteriores alterações.   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE dando ciência ao prestador na forma da lei 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ao 01º dia do mês de Abril 
de 2014. 

Fernando Machado de Araújo 
Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

Processo :  53900453 
Nome :  HOSPITAL DE URGENCIAS DE GOIANIA 
Assunto :  IRREGULARIDADE 

D E S P A C H O - Nº 577 / 2014 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e nos 
termos disposto no artigo 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações;  

CONSIDERANDO que o Hospital de Urgências de Goiânia (HUGO) é prestador de 
Serviços da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que após o estabelecimento da obrigação as partes devem atentar 
ao fiel cumprimento do compromisso, caso contrário, sujeita-se as sanções administrativas 
elencadas no artigo 87 da Lei de Licitações 8.666 de 1993; 

CONSIDERANDO que o prestador realizou devolução indevida de paciente em 
desacordo com o Termo de Compromisso Entre Entes Públicos n° 001/2007 e a Portaria 2.488 de 
21 de Outubro de 2011, do Ministério da Saúde, conforme o Relatório Complementar de Auditoria 
n° 1602;  

CONSIDERANDO que houve a sugestão de aplicação de Advertência ao nosocômio 
diante da irregularidade cometida; 

CONSIDERANDO que as sanções administrativas decorrem da posição de supremacia 
do interesse público sobre o privado, pois quando o contratado pratica uma infração administrativa, 
compete a Administração Pública apurar a falta mediante procedimento específico, aplicando-lhe a 
sanção cabível e mais adequada ao caso concreto; 

CONSIDERANDO que todos os procedimentos seguiram rigorosamente o princípio da 
ampla defesa e contraditório; 

RESOLVE:  

Aplicar ao Hospital de Urgências de Goiânia (HUGO) – (CNPJ n.º 11.574.023/0001-
26), PENA DE ADVERTÊNCIA, tudo conforme consta do presente processo, nos termos do 
artigo 87 inc. I da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações.   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE dando ciência ao prestador na forma da lei 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 17 dias do mês de 
Março de 2014. 

Fernando Machado de Araújo 
Secretário 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Processo :  53670814 
Nome :  HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.  HOSPITALARES          
Assunto :  IRREGULARIDADE 

D E S P A C H O - Nº 591 / 2014 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e nos 
termos disposto no artigo 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações;  

CONSIDERANDO que a empresa Hospfar Indústria e Comércio de Prod. Hospitalares 
contratou com o município, devendo fornecer itens relativos ao processo n° 51783069/2013; 

CONSIDERANDO que após o estabelecimento da obrigação a contratada deve atentar 
ao fiel cumprimento do compromisso, caso contrário, sujeita-se as sanções administrativas 
elencadas no artigo 87 da Lei de Licitações 8.666 de 1993; 

CONSIDERANDO que a contratada não efetuou a entrega dos itens empenhados em 
tempo hábil, constituindo a mora; 

CONSIDERANDO que foi sugerida aplicação de pena pecuniária diante da 
irregularidade cometida pela empresa, conforme Parecer n° 470/2014 do Departamento do 
Contencioso; 

CONSIDERANDO que as sanções administrativas decorrem da posição de supremacia 
do interesse público sobre o privado, pois quando o contratado pratica uma infração administrativa, 
compete a Administração Pública apurar a falta mediante procedimento específico, aplicando-lhe a 
sanção cabível e mais adequada ao caso concreto; 

CONSIDERANDO que todos os procedimentos seguiram rigorosamente o princípio da 
ampla defesa e contraditório; 

RESOLVE:  

Aplicar à empresa Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares LTDA – 
(CNPJ n.º 26.921.908/0001-21), PENA DE MULTA, no valor total de R$ 6.007,30 (seis mil e 
sete reais e trinta centavos), correspondentes a 2% (dois por cento) do valor total contratado, tudo 
conforme consta do presente processo, nos termos do artigo 87 inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas posteriores alterações.   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE dando ciência ao prestador na forma da lei 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 31 dias do mês de 
Março de 2014. 

Fernando Machado de Araújo 
Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto: CONTRATO AUTÔNOMO / CREDENCIAMENTO 

DESPACHO N.º 607 / 2014. O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 

25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, RESOLVE, autorizar a realização da 

presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, para contratar 

diretamente os profissionais de saúde abaixo relacionados:  

NOME ASSUNTO CPF 

LUIGI STEFANNI GRIGGI CONTRATO MÉDICO DE PLANTÃO  003.715.401-00 

ROGERIO ARAUJO DE PAULA CONTRATO MÉDICO DE PLANTÃO  597.853.301-68 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.  

SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos vinte e cinco dias do mês 
de março de 2.014. 

Fernando Machado de Araújo 

Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto: CONTRATO AUTÔNOMO / CREDENCIAMENTO 

DESPACHO N.º 608 / 2014. O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 

25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, RESOLVE, autorizar a realização da 

presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, para contratar 

diretamente os profissionais de saúde abaixo relacionados:  

NOME ASSUNTO CPF 

PATRICIA BELEM PARREIRA CONTRATO DE AMBULATÓRIO 990.328.721-68 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.  

SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos vinte e cinco dias do mês 
de março de 2.014. 

Fernando Machado de Araújo 

Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto: CONTRATO AUTÔNOMO / CREDENCIAMENTO 

DESPACHO N.º 637 / 2014. O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 

25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, RESOLVE, autorizar a realização da 

presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, para contratar 

diretamente os profissionais de saúde abaixo relacionados:  

NOME ASSUNTO CPF 

JOFFRE REZENDE NETO CONTRATO MÉDICO DE PLANTÃO  930.231.111.20 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.  

SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos vinte e seis dias do mês de 
março de 2.014. 

Fernando Machado de Araújo 

Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

Processo :  54886225 
Nome :  VIVA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA          
Assunto :  IRREGULARIDADE 

D E S P A C H O - Nº 672 / 2014 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e nos 
termos disposto no artigo 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações;  

CONSIDERANDO que a empresa Viva Produtos Hospitalares LTDA sagrou-se 
vencedora de item referente ao Processo n° 54118635/2013 para o abastecimento do Almoxarifado 
Central desta Secretaria; 

CONSIDERANDO que após a emissão da Nota de Empenho a empresa se obriga ao 
cumprimento da obrigação contraída, caso contrário, sujeita-se as sanções administrativas elencadas 
no artigo 87 da Lei de Licitações 8.666 de 1993; 

CONSIDERANDO que a empresa contratada efetuou a entrega do item empenhado 
com mora, caracterizando inexecução parcial do contrato; 

CONSIDERANDO que diante dos fatos, foi proposta pelo Departamento do 
Contencioso da Secretaria Municipal de Saúde a aplicação de pena de multa à empresa faltosa, 
conforme Parecer n° 358/2014;  

CONSIDERANDO que as sanções administrativas decorrem da posição de supremacia 
do interesse público sobre o privado, pois quando o contratado pratica uma infração administrativa, 
compete a Administração Pública apurar a falta mediante procedimento específico, aplicando-lhe a 
sanção cabível e mais adequada ao caso concreto; 

CONSIDERANDO que todos os procedimentos seguiram rigorosamente o princípio da 
ampla defesa e contraditório; 

RESOLVE:  

Aplicar à empresa Viva Produtos Hospitalares LTDA – (CNPJ n.º 07.173.013/0001-01), 
PENA DE MULTA, no valor total de R$ 20,00 (vinte reais), correspondentes a 2% (dois por 
cento) do valor total contratado, tudo conforme consta do presente processo, nos termos do artigo 
87 inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações.   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE dando ciência ao prestador na forma da lei 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 27 dias do mês de 
Março de 2014. 

Fernando Machado de Araújo 

   Secretario 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal MBS/DVCC 

Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO N° 327/2013 

PROCESSO: 55058024 

TRANSATORES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
CENTREL – Centro de Nefrologia e Transplante Renal S/S Ltda. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o pagamento, a indenização, pela Prestação de 
Serviços Médicos de Assistência à Saúde Ambulatorial e/ou Apoio Diagnóstico Terapêutico, no 
período de novembro de 2012 a julho de 2013. 

VALOR: Ao presente Termo dá-se o valor de R$ 1.553.958,25 (um milhão quinhentos e 
cinqüenta e três mil novecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e cinco centavos) que correrá 
por conta da Dotação Orçamentária nº 2013.2150.10.302.0123.2339.33909300.114, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

DATA DA ASSINATURA: 30 dias do mês de dezembro de 2013. 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal MBS/DVCC 

Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO N° 331/2013 

PROCESSO: 55039607 

TRANSATORES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Gineco Clínica Médica S/S. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o pagamento, a indenização, pela Prestação de 
Serviços Médicos de Assistência à Saúde Ambulatorial e/ou Apoio Diagnóstico Terapêutico, no 
período de outubro de 2013, conforme despacho nº. 2131/2013, da Diretoria de Planejamento, 
Qualidade e Controle. 

VALOR: Ao presente Termo dá-se o valor de R$ 296,82 (duzentos e noventa e seis reais e 
oitenta e dois centavos) que correrá por conta da Dotação Orçamentária nº 
2013.2150.10.302.0123.2339.33909300.114, da Secretaria Municipal de Saúde. 

DATA DA ASSINATURA: 30 dias do mês de dezembro de 2013. 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal MBS/DVCC 

Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO N° 345/2013 

PROCESSO: 47258421 

TRANSATORES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Oswaldo Cruz Laboratório Médico Ltda. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o pagamento, a indenização, pela Prestação de 
Serviços Médicos de Assistência à Saúde Ambulatorial e/ou Apoio Diagnóstico Terapêutico, no 
período de maio de 2013 a setembro de 2013, conforme despacho nº. 2.107/2013, da Diretoria 
de Planejamento, Qualidade e Controle. 

VALOR: Ao presente Termo dá-se o valor de R$ 145.213,36 (cento e quarenta e cinco mil 
duzentos e treze reais e trinta e seis centavos) que correrá por conta da Dotação Orçamentária nº 
2013.2150.10.302.0123.2339.33909300.114, da Secretaria Municipal de Saúde. 

DATA DA ASSINATURA: 30 dias do mês de dezembro de 2013. 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal MBS/DVCC 

Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO N° 350/2013 

PROCESSO: 47422361 

TRANSATORES: Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Neurocentro Serv.Médicos e Exames Clínicos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o pagamento, a indenização, pela Prestação de 
Serviços Médicos de Assistência à Saúde Ambulatorial e/ou Apoio Diagnóstico Terapêutico, no 
período de janeiro de 2013 a outubro de 2013, conforme despacho nº. 2.400/2013 (fls. 125), da 
Diretoria de Planejamento, Qualidade e Controle. 

VALOR: Ao presente Termo dá-se o valor de R$ 335.475,04 (trezentos e trinta e cinco mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais e quatro centavos) que correrá por conta da Dotação 
Orçamentária nº 2013.2150.10.302.0123.2339.33909300.114, da Secretaria Municipal de Saúde. 

DATA DA ASSINATURA: 30 dias do mês de dezembro de 2013. 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado nº 999, Park Lozandes, Goiânia, Goiás CEP 74.884-900 JELS 
Fone: (62) 3524-1515 e-mail: dvcc.sms@gmail.com  

EXTRATO DA ERRATA DO CONTRATO  Nº 42/2013  

PROCESSO Nº.: 39748088 
INTERESSADO: Laboratório Santa Rita Ltda-Me 
ASSUNTO: Contrato Diversos. 

Errata do Extrato do Contrato nº 42 /2013 por ter ocorrido erro na digitação da Data. 

Onde se lê: 

DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2013. 

Leia-se:  

DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2013.  

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E 
CONTROLE / DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS, ao 01 dia do mês de abril 
de 2014. 

FERNANDO MACHADO DE ARAÚJO  
Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900         MBS/DVCC 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2013 

PROCESSO: 47984581 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: Neurocentro Serviços Médicos e Exames Clínicos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, de Serviços 
Médicos de Assistência à Saúde Hospitalar, Ambulatorial e/ou Apoio Diagnóstico Terapêutico 
a ser prestada a qualquer indivíduo que deles necessite, observada a sistemática de referência e contra-
referência do Sistema Único de Saúde – SUS, sem prejuízo da observância do Complexo Regulador da 
CONTRATANTE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2013.2150.10.302.0123.2339.33903900.114. 

VALOR: Estima-se para a execução do presente Contrato a importância global de R$ 618.750,00 
(seiscentos e dezoito mil e setecentos e cinqüenta reais), referente aos atendimentos ambulatorial 
de média e alta complexidade da tabela SUS, que serão custeados pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 
Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação - FAEC, efetivamente prestados, reconhecidos, 
atestados e processados pela CONTRATANTE, até o limite constante na Ficha de Programação 
Orçamentária - FPO anexa parte integrante deste instrumento, ou seja, estima-se a importância mensal 
de R$ 51.562,50 (cinqüenta e um mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por iguais períodos, até o limite 
previsto em lei. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2013. 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado nº 999, Park Lozandes, Goiânia, Goiás CEP 74.884-900 
Fone: (62) 3524-1515 e-mail: dvcc.sms@gmail.com  

ERRATA DO CONVÊNIO Nº. 14/2013 

PROCESSO N°.: 54363281 
INTERESSADO: Santa Casa de Misericórdia de Goiânia. 
ASSUNTO: Convênio 

Errata do Convênio n°. 14/2013 por ter ocorrido erro em seu fundamento Legal e na Cláusula 
Décima Sétima. 

Onde se lê: 

“FUNDAMENTO LEGAL: Este Convênio decorre do disposto no art. 25 da Lei 8.666/93 e as 
Portarias GM/MS 1.702 e 1.703 de 17 de agosto de 2004, Portaria Interministerial 2.400 de 02 de 
outubro de 2007 e demais normas legais que regem a matéria. Além do Parecer nº 1828/2013 do 
Departamento do Contencioso desta Secretaria.” 

Leia-se:  

“FUNDAMENTO LEGAL: Este Convênio decorre do disposto no art. 116 da Lei 8.666/93 e as 
Portarias GM/MS 1.702 e 1.703 de 17 de agosto de 2004, Portaria Interministerial 2.400 de 02 de 
outubro de 2007 e demais normas legais que regem a matéria, além do Parecer nº 1828/2013 do 
Departamento do Contencioso desta Secretaria.” 

Onde se lê: 

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, nos termos do disposto no art. 57, Inc. II da Lei 
8.666/93, e alterações posteriores.” 

Leia-se:  

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura.” 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE / 
DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2014. 

FERNANDO MACHADO DE ARAÚJO  
Secretário 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 09/2013 

PROCESSO: 49901445 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC Goiás. 

OBJETO: Este Convênio tem por Objeto estabelecer cooperação mútua entre a CONVENENTE E 
CONVENIADA, com vistas à concessão de campo para estágio curricular obrigatório na área de 
saúde e a transformação e efetivação das unidades do DISTRITO SANITÁRIO DA REGIÃO 
NOROESTE DE GOIÂNIA em unidades – escola, com vistas ao desenvolvimento de projetos nas 
áreas de ensino, pesquisa e extensão. 

VIGÊNCIA: O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e expirará 24 (vinte e quatro) 
meses contados a partir da data de assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2013. 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal MBS/DVCC 

Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2012 

PROCESSO: 55958491 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: Panificadora e Mercearia Tocantins LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do 
Contrato nº 158/2012 para o fornecimento de refeições (almoço e lanche) para os servidores que 
irão trabalhar nos eventos extraordinários promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 18 (dezoito) de maio de 2014 até 16 (dezesseis) de dezembro de 2014. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2014. 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE 

DIVISAO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

ERRATA DE EXTRATO DE DISTRATOS DE CONTRATOS DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

Onde se lê: 

PROCESSO Nº DISTRATO NOME CARGO CONTRATO EM: DISTRATO EM: 
31061075 242/2007 DIVINA PEREIRA DE JESUS 

MACEDO 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

22/05/2006 31/12/2006

Leia-se: 

PROCESSO Nº DISTRATO NOME CARGO CONTRATO EM: DISTRATO EM: 
31061075 242/2007 DIVINA PEREIRA DE JESUS 

MACEDO 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

22/05/2006 20/01/2007



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br  

Secretaria Municipal de Saúde 

AVISO DE RESULTADO DO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2014 - SAÚDE 

MENOR PREÇO POR LOTE 

O Pregoeiro João Flávio Souza Araújo, designado pela Portaria nº 051, de 1º de agosto de 
2013 da Prefeitura Municipal de Goiânia / Secretaria Municipal de Saúde, torna público o AVISO 
DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2014 - SAÚDE, processo nº. 
53802966/2013. 

 DISTRIBUIDORA CUMMINS CENTRO OESTE LTDA - CNPJ: 01.475.599/0005-06

Item Quant. Un. Especificação Marca 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01 01 Un 
Grupo motor-gerador - UPA III 
RESIDENCIAL ITAIPU 

CUMMINS 
C225D6 

R$ 139.500,00 R$ 139.500,00

02 01 Un 
Grupo motor-gerador - UPA III 
JARDIM CURITIBA 

CUMMINS 
C225D6 

R$ 139.500,00 R$ 139.500,00

03 01 Un 
Grupo motor-gerador - UPA III 
REGIÃO LESTE 

CUMMINS 
C225D6 

R$ 139.500,00 R$ 139.500,00

Valor Total da Empresa: R$ 418.500,00 (Quatrocentos e Dezoito Mil e Quinhentos Reais). 

Valor Total da Empresa: R$ 418.500,00 (Quatrocentos e Dezoito Mil e Quinhentos Reais). 

Goiânia, 27 de março de 2014. 

João Flávio Souza Araújo 
   Pregoeiro 



Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário - Goiânia - GO 
CEP: 74610-130 - Tel: 62 3524-8905 
gabineteneydeaparecida@gmail.com

      SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA  SME Nº 012, de 07-4-2014. 

Retifica a Portaria SME nº 010, de 03/04/2014. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Decreto nº 009, de 03 de janeiro de 2011, e com fulcro no art. 

60, IX, do Decreto nº 1.201, de 13 de junho de 2002, e 

Considerando o Oficio nº 002/2014 de lavra do Presidente da Comissão de 

Sindicância que apura os fatos denunciados no Processo nº 56736352,  informando que a 

servidora Valdenise Alves Moreira, PE-II, matricula funcional nº 311570-01, Apoio 

Técnico Professor, encontra-se no gozo de Licença Prêmio por Assiduidade. 

Resolve: 

Art. 1º – Retificar a Portaria SME nº 010, de 03 de abril de 2014, em seu 

art. 1º, suprimindo o nome da servidora como membro da referida Comissão de 

Sindicância. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas 

as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se  e cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos 07 (sete) dias do mês 

de abril de 2014. 

PROFª. NEYDE APARECIDA DA SILVA 
-    Secretária    -

Secretaria Municipal de Educação 



PREFEITURA  
DE GOIÂNIA 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 027/2011 

1 - CONTRATANTES :  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEMOB  e a empresa PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA S.A. 

2 - LOCAL E DATA  -  Goiânia, 03 de abril  de 2014.  

4 - FUNDAMENTO: Decorre do Processo nº  5.476.108-2 de 09.10.2013. 

3 - OBJETO :  Apostilamento no valor de R$. 434.043,98, referente à previsão de 
reajustamento dos produtos a serem fornecidos entre o período de 
agosto/2013 e julho/2014.  

Rui Barbosa da Silva 
Assessor – Chefe da Assessoria Técnico-Juridica 

Rua 21, nº 410, Vila Santa Helena - Goiânia - GO
CEP: 74.555-330 - TEL.: 55 62 3524-8300
semob.gabinete@hotmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS



PREFEITURA  
DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 018/2012 

1 - CONTRATANTES :  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEMOB  e a empresa PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA S.A. 

2 - LOCAL E DATA  -  Goiânia, 03 de abril  de 2014.  

4 - FUNDAMENTO: Decorre do Processo nº  5.476.119-8 de 09.10.2013. 

3 - OBJETO :  Retifica o 1° Termo de Apostilamento no valor de R$. 300.111,26.  

Rui Barbosa da Silva 
Assessor – Chefe da Assessoria Técnico-Juridica 

Rua 21, nº 410, Vila Santa Helena - Goiânia - GO
CEP: 74.555-330 - TEL.: 55 62 3524-8300
semob.gabinete@hotmail.com



 
                                                                            Secretaria Municipal de Defesa Social 
 
 

Av. T – 1 esquina com Rua T -50 
Setor Bueno- GOIÂNIA – CEP:74215-200 
Fone: (62) 3524-4090 e 3524-4091 
E-mail: semdef@semdef.goiania.go.gov.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 / 2014 

 
1. PROCESSO Nº: 43798201/2011.  

 

2. ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e de 

suporte técnico em ar condicionado  

 

3. CONTRATANTES: Município de Goiânia por intermédio da Secretaria Municipal de 

Defesa Social e a empresa PRIME LTDA. 

 

4. OBJETO: O presente contrato tem por objeto assistência técnica dos equipamentos do 

LOTE 01 oriundo do Pregão eletrônico nº 28/2003 no Anexo 01 Termo de Referência, 

decorrentes dos seguintes equipamentos de refrigeração: 

 

 

5. PRAZO: é de 12(doze) meses, contados a partir da entrega da nota de empenho 

 

6. VALOR: O valor total referente ao lote que o presente contrato de prestação de serviços 

trata é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

 

7. DOT. ORCAMENTÁRIA: Nº 2013.3501.06.122.0009.2354.44905200 da Secretaria 

Municipal de Defesa Social- SEMDEF. 

 

8. LOCAL E DATA: Goiânia, 02 de abril 2014                        

 

 

ELTON RIBEIRO MAGALHAES 

Secretário  

ITEM  UNIDADE  QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01  UNIDADE  02 Aparelho de ar condicionado 12.000 Btus 

02  UNIDADE  01 Aparelho de ar condicionado24. 000 Btus 

03  UNIDADE  01 Aparelho de ar condicionado30. 000 Btus 



Extrato 
Aditivo 6 ao Ctjr n° 38/10 

Contratantes: Município de Goiânia, com a interveniência da Setec, e Neli Aparecida 
Miranda Lino e Silva e Outros. 

Local e Data: Goiânia, GO, Setec em 31 de março de 2014. 

Cláusula Primeira: Fundamento 

1.1 - Dispensa de procedimento licitatório, artigo 24, X da Lei nº 8.666/93, autos nº 
41349212/10; 1.2 – Artigo 57, II da Lei n° 8.666/93. 

Cláusula Segunda: Retificação 

2.1 - Ficam alteradas as seguintes Cláusulas: Sétima – Prazo; e Oitava – Preço, 
Condições de Pagamento, Dotação Orçamentária e Reajuste; e Nona – Alteração e 
Rescisão; passando a constar: 

Cláusula Sétima: Prazo 

7.1 – 03 (três) meses, contados a partir de 01/04/14. 

Cláusula Oitava: Preço, Condições de Pagamento, Dotação 
Orçamentária e Reajuste 

8.4 – As despesas decorrentes deste Contrato, período de 01/04/14 a 
01/07/14, totalizam o valor de R$ 26.067,18 (vinte e seis mil, sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), ou seja, 3 meses x R$8.689,06. 



  Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia 

  Av. B n°155 Setor Oeste  Goiânia – GO   
  Cep.: 74110‐030  ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
  ipsm@goiania.go.gov.br 

Portaria n.º 005/2014. 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia – 
IPSM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 31, XII, do Regimento Interno do 
Órgão, aprovado através do Decreto n.º 2102, de 28 de setembro de 2007, do Chefe do Executivo 
Municipal, e considerando o contido nos autos do processo n.º 2.019.292-5/2002, 

Resolve: 

Art. 1º – Determinar a instauração de sindicância para apurar possíveis irregularidades 
relacionadas à pensão concedida à senhora Maria Aparecida Borges, mãe do ex-servidor 
Francisco Manoel Borges, matrícula n.º 98612, através do Decreto n.º 1447, de 22 de julho de 
2002, publicado na edição n.º 2.971, de 25/07/2002, do Dário Oficial do Município de Goiânia. 

Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior a Comissão Sindicante será 
composta pelos 03 (três) servidores deste Instituto abaixo relacionados, ficando os trabalhos da 
mesma sob a coordenação do primeiro. 

- Regina Amélia do Amaral Martins – mat. 480959;
- Claudiana de Carvalho Lopes Brito - mat. n.º 199940; 
- Cleber Cleiton de Oliveira - mat. 1039857. 

Art. 3º- A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data da publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete da Presidência do IPSM, aos 04 dias do mês de abril de 2014. 

Dário Délio Campos 
Presidente 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

MARIO DE OLIVEIRA JESUS JUNIOR, CNPJ/CPF nº 19.874.401/0001-07, torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por meio do processo nº 

56715169, a Licença Ambiental Operação, para a(s) seguinte(s) atividade(s): Estacionamento e 

Serviços e Lavagem, desenvolvida(s) na (Av /Rua) RUA C 146  Quadra: 320, Lote: 04 nº 637, Setor 

JARDIM AMERICA, Goiânia, Go. 

WATANABE ALIMENTOS EIRELI – ME, CNPJ/CPF nº 14.575.378/0001-28 torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por meio do processo nº 

48400963, a Licença Ambiental Simplificada para a(s) seguinte(s) atividade(s): Fabricação de Produtos 

de Carne; Comercio Varejista de Carnes; Comercio Varejista de Mercadorias em Geral, com 

Predominância de Produtos Alimentícios, desenvolvida(s) na Rua SB 07, Quadra: 05, Lote: 20, nº 169, 

Setor Solar Bougainville, CEP: 74.393-385 Goiânia, Go. 
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